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DTA FETO OFFICTAL

•n•) Ministro designar usarão o uniforme que lhes fôr estabe,
, tecido.	 -

Art. 61°. — Nenhum funccionario da Secretaria de Es,
lado poderá exercer cargo, industrio ou profissão que o prive
do cumprimento de seus deveres, nem (Malquer actividade)
que infrinja as normas estabelecidas no Ministepo.

•Art. 65°.	 Sempre que fôr conveniente, o Ministro
fará baixar instrucções geraes ou provimentos especiaes para
esclarecimento o completa execução deste Regulamento, bem
como para, organizar, instruir serviços .e reger a disciplina do
do Ministerio.

Art. 66°.	 Ficam revogadas as disposições em .con-
trario.

PiEEILA Dl VENCIME'STOS E REPRESENTAÇÃO DOS FUNCCIONARIOS DA SECRETARIA
,

• CAPITULO XVIII'
•Disposições transitoriad

'Art. I°.	 Ficam extinctoá os cargos de Secretario Geral
ê -cle Conservador do material. • 	 •

Paragrapho unico — Os áctuaes • funccionarios, que os
exercem, ficarão addidos, desempenhando os serviços que
lhe forem attribuidos, e percebendo ambos o ordenado e a
gratificação que ora lhes competem. se tiverem mais de dez
annos de serviço no Ministerio, e sómente o ordenado se ti,.
verem menos.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1920. 	 J.: M. -de
Azevedo Marques.

DE ESTADO DAS -RELACCIES EXTERIORES, A QUE SE REFERE O PRESENTE REGO-
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DECRETO	 11.057	 DE 11 DE FEVERVIRODE 1920. 	.(	 .• •
, Dit novo regulamento .ao . Corno ,Diplornarleo Brasileiro • •

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do brasil,
bando da autorização contida no art. 5°, n. II, da lei n. 3.991,
oe 5 de janeiro do corrente armo, decreta:

Artigo unico. Fica aPprovadcr o Regulamento para o
ICOrpo Diplomatico Brasileiro, que a este acompanha, assi - .
bnado pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, que
p fará exe.cutg. .
• Rio de Janeiro, 11 de feVereiro de 1920, 99° da Didepew3
penda e 32° da Republica

gPITACIO PRSKIÀ.
J. M. de Azevedo Marques.

Regulamento do torpe Diplomatico Brasileiro a que se refere o
decreto o.141051, de 11 de fevereiro de 1920

CAPITULO I

Org;anização do Corpo Diplomatico
Art. i°.	 O Corpo	 iiiplomatico Brasileiro compiie-sc de :

— Embaixadores ;
-b)— Enviados Extraordmarios

danos; • . —	 - • -
c) — Ministros Residentes;

Reproduz-se por • o!, salui-4-In r.tnn incorrecções.

d)— az Primeiros Secretarios ;
O— 36 Segundos Secretarios.
Paragrapho unico.— Quando o' julgar • convenienee 'poderá

o Governo commisãionar os Ministros Residêntes no posto d'e'
Enviados Extraordinarios e Ministros Plenipotenciarios, conset;.
vando-os, porém, no quadro com a primeira graduação.

Art. r — O Brasil é diplomaticamente representado, em
missões permanentes, por meio de : •

§ 1°. — Embaixadores, perante os Estados seguintes:

AMERICA

a) — Estados Unidos da America do Norte ;
• I	 EUROPA

ba3
— França ;

e — Grã-Bretanha;
.2- Italia

e — Portugal; é • - .
i — junto a Santa Sé:
§ ao. — Nas cinco primeiras Embaixadas ht"tá, Parjbanentet

mente, um Primeiro e dois Segundos SeeretarioS; na ultima', tua
Primeiro e um Segundo Secretarios.

§ 30.-- Enviados Êxtraordinarios e Ministros Piegitgledg
rios, perante os Estados seguintes :

AMERIC4

iri
a --r Argentina ;'
b — Boltvia;
c —Chile ; •

) — Cuba e America Central:

e Ministros Plenipoten-
..
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•

c) — México;
•

1) — Paraguayt-
- Perii , ; .

4) •-j- U. ruguay ;.-	
• ennori

'	 — Allemanha ;
j) — Austria ; •
le) • —; Belgica ;

— llesoanlia ;-
271) — Holianda ;

• n) — SUi.S51 	
tija

. o)	 China ;
p) — Japão.	 •

§ 4°.—. Nas Legações i10s . paizes acima desigaados 'haverá
permanentemente, um primeiro 'e um Seg,uncl.o Se -cretarios ;- com

• excepção -das legações iyá China; Cuba e Mexico, que só terão ura
• Segundo Secretario. •

• 30 .	 islros 'Residentes nos Estados seguintes: -

• - - .. a)' .L. Cdlonibia ; ' ----
b) — Equador ; : •
c) Venezuela ; • .

d) — GreCià ; •
c) — Norueg: .	 .	 ...
n --: Succia e Dinanintrea. .

	
•

"§ 6°. —. Nestas haverá, perniaiiiitemine., um Segundo
- Secretario. , „. -	 s •	 •	 . .	 • - '-

§ 7° • -...... Os restantes,- dois Primeiros e ires Segánclas Secre-
. tarios, servir -ao nas Embaixadas e Legações, ou em qualquer com-

missão, no Brasil ou no extrangeiro, que o Governo des ngnar..
• . .	 . Art. .3P.-- - - Nos pait..3 onde o Brasil não ti-cru-missão p2rina-,

, nenté, poderá-ser acreditado, Camutativanie:nte, -a juizo do Goveri..),

	

Uni .dos Ministros acreditadas em paizes limitrophes..	 .
. .. . '• ParagraphO . único. — ilesse• • caso, a sécl.: continuarã . a ser' à.'
. primitiva e o Sccretarló m'ais: graduado servirá de Encarcegac/o ole

,I•e.gocios durante as .ausencias - do Miaistro em Serviço no outro
• patz..	

e
	 CAPITULO  II
Nomeação e promoção .

Art. 4°. Os segundos secretarios S2110. nomeados mediante
concurso, ou e.t. vi do • art. 38 do Regulamento da . Secretaria de .

" Estado das Relações Exteriores e do art: 24; do Regulamento
•do Corpo _Consular BraÁlciro, sendo os demais .postos providos.
•por accesso gradual'. 	 ‘•-=

§ 1°. — Entretanto, excepcionalmente, poder A o Governo pra.-
ferir, para os cargos de Embaixador c de Enviado Extraordinario
e Minis*o"Plenipotenciario,.brasileiros não pertencentes' ao Corpo
DiPlOmatico, maiores de . 3 ,5 annos, de notoria aptidão, e que
tenham prest-do -serviços consideraveis ao Brasil. •	 •

• § 2°. A investidura em qualquer dos cargos será sempre
feita por decreto do Presidente fd:. Republica.

§ 30. —Aos Priraeiros Seeretarios, que se ,distinguirem por .
serviços diplouaticos, poderá ser .conferido o titulo honorarto
de Conselheiro de Embaixada , ou Legação, tendo-se, porém, em -
vista qu.: o numero total dos Conuelheiros não exceda á terça.
parte dn numero dos Primeiros Secretarios. • •

§ 4°. — São incompativeis, para funccionar simultheamente
na mesma chancellaria, os ascendentes, descendentes, irmãos --e,
cuLhados durante o cunhadio.

Art. 50 . — As promoções obedecerão ás regras seguintes':
i a) Os Enviados Extraórdinarios e- Ministros Plempôten-

ciados, por merecimento, ao cargo de Embainedor ;-	 • .•
áa — Os Ministros Residentes, por merecimento, -ao de En-

viado Extraordinario e Ministro Plempotenciano ;
3a) —Os Primeiros Secretarios, por merecimento, ao.: . de •

Ministro Residente;	 „	 .
.• 4a)— Os- Segundos Secretarios OPrimeiros Sccretario,s,dois
terços por merecimento, o um terço por antiguidade.

§ 12). — São motivos de. Referencia para a' promoção por
merecimento :•	 •

— O melhor serviço effectivo attestado pelos respectivos
Chefes ;
• 20. — A melhor aptidão para o cargo a pree4clier;

CAPITULO III 
•

-Concurso

- a inscripçãO 'durante go dias, annundada por• edital no ;Mario •
".00cial e duin dos jornaeS- diarios de maior circulação, da Capital -
- Fechnal.	 -.	 -	 •	 ,

Art. 60. =Para o conèuráo de SegU ndo Secretario abrié-se-ha

.	 .	 .

,- -‘ §• 1 0.-- Os candidatos instruirão .os -teus requerimentos de.	 — .nscripçao obrigatoriamente com as provas, em forma - legal, dosi ..,.	 •...requisitos seguintes: 	 ,•

.	 a)	 nacionalidade.brasileira ;
1') •- idade de 20 a 3o annos ;

• c)	 boncoiylucta civil e moral : 	 • -•
. •	 d.) — ca:tas ou Certidões • • de curso completo de insCrucçãc •

superior., em qualquer escola nacional ou estrangeira, de reco-
' • nhec ido credito ; 	 a

• . e) •,— capacidade-phys lca, consistente em não soffi•er de molestia
incuravel ou contagiosa, e deformação ou mutilação, que impossi
bilite,a 'ou difficultem em grão elevado a. actividade e a repre•
sentação da carreira' diplomatica ; 	 •

• .t) ---.facultativamente, C0111 011trOS titul.os erit condições que os
: recommendem.'

•-§ 20 .— Encerrada a inscripção, e. verificada a regularidade e
sufficiencia das provas ofv recidas, Será designado cannanciado

- o , dia para • inicio dos exames n'unia das salas da Secretaria,
perzlite á commissáo examinadora presidida pelo Ministro, ou peio
Shb-Secretario, ou pelo Director Geral designado.	 •

•k .§ • 3°.	 Os examinadores serão nomeados pelo 'Ministto
numero- conv_niente, nunca infc.ior IreS, devendo o .exame
versar sobre as materias seguintes :
• a).— Linguas portugueza, franceza oingleza fafladas e es

criptas Correctamente; e, á escolha do .9 .ancliclato,• a itakiana
a allemã ; •	 •	 •	 •

'b) — Geographia geral e do Brasil, inclusive a parte com
marcial ;
. c) — Historia Geral e do Brasil;

cl)	 'Arithmetica' ; .
• • e) Direito Internacional Público e Privado c Dikeito Con

stitucional Brasileiro, especialmente o conhecimento completo da
Constituição F deral ;

— Noções succintas de Economia Politica, de Direito.Com •
mercial, e do Maritirao especialmente nas suas relações com as
carreiras diploinatica e consular ; •	 •	 •

•g) — Legislação brasileira sobre a diplomacia c hirtoria dor
nossos tratados.	

.	 .
•

Art. 70. — O processo, juçpmenro •e efieitos do concurso
serão estabelecidos e Instruc C3. •que o Ministro expedirá. Ernin
igualdade de condiçõe.s será preferido o candidato que tiver serviços
como addido dc'Embaixada ou de Legação, Auxiliar de ConSplado
ou Addido á Secretaria. Ente casados, terá preferen0a o que. o for
com mulher brasileira. 	 •• •

• -	 - 1
CAPITULO IV.

• Compromisso, posse e transito
•

Art. 80. — Os membrós do Corpo Diplomatico 'prestarão O
compromisso de bem servir, assignando um termo em livro especial
na Secretaria-de Estado ou nas Embaixadas e Legações.

PatVgrapho unico.-- Em seguida tomarão pósse do cargo, na

•respectiva Chancellaria, ou na Secretaria' de Estado se estiverem.-. 

,•
— O serviçO ria Atii ;.tiea é' na Asia.;

• 40 . —; Entre casados; o ser catado com 'mulher brasileira:
•- 5°. — As -mer,ores habilitações seientificas e atuarias;

6°.	 A antiguidade.	 . • .
§ 2 0. A antiguidadaé fiiada peló tempo liquido-de e/Dei:Ivo

• serviço-na Classe asile pertence o funccionario, 'ou =velasses equi-
valentes. Entrá funccionarips com a mesma antiguidade de classe-
será promovido o mais antigo nos serviços do Ministerio. Em caso
de empate terá preferencia o mais velho em idade.

§ .30. — Para a promoção ao cargo de Ministra Residente . 6
•condição essencial ter servido como -3ecretario durante dois annos,
•peio . -menos, na America , ou na Asia, em postos que não os 'dos
.Estados Unidos da A:merica do Norte, Argentina, Chile e lirtignay.

• •	 4-	 ••

• N.

1	 !IIII II
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em commissão no -Brasil ou. ens. ferias. ordinarias ou extraor-
dinarias.

Art. 90. — Os nomeados ou removidos deverão partir para
seus postos no . prazo de seseenta . dias a contar da publicação do
decreto no Dianõ 0ff ial, os que estiverera no Brasil; e do rees
bimento da communicaçâo offi.cial, os que estiverem nos paizes
extrángeiros.
Poderá o Governo, excepcionalmente, diminuir esse .prazo, si o
exigir o serviço.

§ P.— A viagem desde a.partidaaté á chegada, será feita uni
inteerupção irregular, dentro cios prazos constantes da tabella
annexa. Para os postos não comorehendidos na tãbella, o prazo
será marcado pelo Governo, tendo em vista o tema necessario
para a viagem. • • •
• § 2°. -- As datas da partida e da: chegada serão,. iminediata-
mente, communicadas ao l\:inistro das Relações Exteriores pelo
propno funccionario.e Confirmadas pelo 'Chefe de' .missão : dando
este, outrosim, communicaeáo pelo telegrapho das datas da sua
'Visse, interrupções e retornadas do esercido.

Art. ros . —Cliegands ao paia respectivo, deverá o Chefe de
missão pedir ao Ministro dos Negodos Extrangeirosinfennações
sobre a apresentação de credenciaes e seu ceremonial, bem como
sobre as facilidades e regalias a que tenha direito.
. § /os— Nos actos Ia apresem-0o de credeaciaes e do cerimo-
nial o Chefe de misss's será acompanhado' pêlos 'Secretarias,
quando possivel.

§ '2'. - Retirando-se do paiz- onde servir, o Chefe de missão
observará o ceremonial respectivo ; e no caso de ruptura das re-
laçÕes diplomaticas com o Brasil, procederá de accôrdo coiii as in-
strucções que receber do Ministro das Relações Exteriores.

CAPITULO V

Attribuições e deveres	 . •

Art. I	 Os Chefes de missão teem DS principaes deveres e
attribuiçÕes seguintes :

1)— entreter e estreitar as relações de amizade e cortezia
entre o Brasil e os paizes junto aos quaes são acreditados ;

2) — defender c fazer valer os direitos e justos interesses do
Braail, bem como as garantias e direitos dos seus compatriotas;

3) vigiar e "solicitar a execução e fiel cumprimento dos
tratados, convenções e ajustes feitos com o Brasil;

4) — informar'o Governo sobre o estado politico e economico
e o progresso intellectual e artistico dos paizes onde estiverem
acreditados, bem COMO sobre as relações politicas, os tratados e os
ajustes entre esses paizes e as outras potencias.

5) -- communicar e remetter ao Governo os factos, actos
e leis que possam interessar, directa ou indirectamente, ao Brasil,
inclusive a sua expansão commercial e industrial;

6) —transnuttir, telegraphica e urgentemente, noticias sobre
a anormalidade do estado sarntario;

7) — refutar, convenientemente, os ataques ou noticias contra
o Brasil, communicando-o ao Governo brasileiro ; 	 •

8) — promover e animar os mios convenientes de intensifi-
cação do intercanibio commeicial e de missões ou delegações
industriaea, intellectuaes e commerciaes em pról do Brasil ;

9) — solicitar o cunsprimento das cartas rogatorias logo que
sejam recebidas da Secretaria das Relações Exteriores, sem fazer
com isso despezas não-autorizadas ;

io) —prestar aos Consules brasileiros, que lhes forem subor-
dinados, a possivel cooperação em peai do desempenho de suas
attribukões ; dando-lhes instrucções, quando necessarias ou solici-
tadas, e acompanhando a gestão e o procedimento dos funceionaries
consulares para o fim de informar ao Governo o que entenderem
conveniente aos serviços consulares ; 	 •

r) — promover a .obtenção de exequalur pra as Cartas
patentes dos Consules e o mais que for necessario para o prompto
exercicio das Suas funceões ;

12)— indicar a conveniencia de eelebrar tratados ou accôrdos
diplornatidos com os paizes onde estiverem acreditados, remes-
tendo ao Governo, para esse fim, iniciativas, informações e pro-
jectos documentados ;

13)— respeitar todas as leis locacs conssativeis com as suas
immuniclades;

14)— não . permiteir que se tirem' copias da correspondendo
official da -missão, salvo ordem ou autorização, superior em con-
trario;

i5)— divulgar as condições economicas, intelle.cttiaes e artis-
ficas do Brasil nos paizes onde estiverem acreditados ;

16)— dar passaporses ás pessoas commissionadas pelo . Go-
verno Federal, ou., em casos especiaes, aos brasileiros que o soli-
citarem e mere —rem ;

17)— remetter confidencialmente informações francas acerca
do procedimento e capacidade dos funceionariosque lhes são su-
bordinados, de modo a habilitar o Governo a ajuizar do seu me-
recimento

i8)— dirigir e .distribuir o pessoal e -os . serviços da Chancel-
Meia, designando o tempo de trabalho, que ordirariamente, não
será infer ;or a cinco: horas em cada dia Mil, prorogavel si o
serviço o exigir, organizando • o livro de assignattira do +with)
comprobatorio 	 frequencia ; •

19) — guardar pessoalmente em lugar segar° o Código tsle-'
graphico .ou as cifraa usadas na cháncellaria ;

2o) — exigir dos fuoccionarios da chancellaria disciplina,
ordem, urbanidade e exacto cumprimento dos seus deveres, res-
ponsabilizando e punindo, dentro da sua competencia, 03 que
o- merecsrem• ou communicando ás infracções ao Ministro dar,	 .Relações Exteriores.;

21) — enviar aes Ministerio, em cadal_imestre
'
 uns mappa

de frequencia do pessoal com designação das datas de chegada,
partida, ausencias e' seus motivos, e do anais que sirva á fé de
officio.dos funccionarios ; -

•22)— dar prompto conhecimento ao Ministro das Relações
Exteriores de quelquer eventualidade que os ishiba de continuar
a manter relações amistosas com os Governos junto dos quaes
estão acreditados ; .

23)—fazer hastear a bandeira e pregar o escudo da Republica
no edificics da Missão ; -	 O

24)—impedieque as Embaixadas e Legações sirvam de asyI0
aos delinquentes, ainda que brasileiros, de crimes communs ;

-25)	 abatei-se de intervir na politica e nós negócios internos
dos panes onde estiverem acreditados.

26) — não acceitar nem exercer cargo, industria, commerCio
ou profissão que os embaracem no cumprimento dos seus deveres,
ou sejam com elles incompatiVeis, inclus ve as funcçpes de agentes
ou delegados cie sociedades ou corporações brasileiras ou estran-
geiras de interesse privado;

27)—enviar no primeiro trimestre de cada atino um sela..
torio sucCinto•dos trabalhos e occurrencias principaes da chancel .. ' •
latia no armo anterior, no qual consignarão o que houver de util e
interessante sem caracter reservado, afim de ser publicado como .es
onde o ministro determinar ;

28)—reclamar, quando necessario, preferindo a gema verbal,
as immunidades; franquias c honras, consagradas pelo Direito.ln-
ternacional os pelo csnsuetudinario, bem como os privilegias.
concedidos aos de igual categoria doa demais paizes.

Art. 120. — Aos Primeiros Secretarios cabem os principaes
deveres e -atteibuições seguintes :

e) . — cumprir com zelo e solicitude as ordens e instruções de
serviço emanadas do Chefe da missão ;
- 2) - .s. lembrar aos chefes tudo quanto lhes parecer conveniente

e Mil ao serviço publico;
- 3) organizar e guardar cuidadosamente na chancellaria o

seu archivo, livros, saio das Armas e o mais que ella possuir ;
. 4) —redigir a correspondencia official, copiar e repie, strar a
reservada, epassar as certidões requeridas, precedendo despacho
do Chefe;

. 5) — substituir ao Chefe da chancellaria em seus impedi-
mentos, ânsencias ou fallechnento, assumindo, neste ultimo caso, as
furicções de Encarregado de Negócios: Em todos os outros casos
só assumirá essas ancções por apresentação official do Chefe do

•Missão casem virtude de Cartas de Gabinete.
• Art. 130. Aos Segundos Secretarios cabem

z)	 attribuições e deveres acima referidos, onde não
houver Primeiros Secretarios ;

2) substituir os Primeiros Secretarios, onde os 'houver,
nos seus impedimentos, ausencias ou fallecimento ;
• 3) — a escripturaçáo e registro da Missão

4 —pôr a limpo -o expecuente, tirar as segundas vias, cópias
e executar os trabalhos de que os encarregarem. os 'chefes da .
Missão o os Primeiros Secretanos;



excio,11.;')-.Pte
o,

installação, eseriptrração e correspon-
dencia

Art. 140. Ao ser installada, pela primeira vez, ou reina-
tallad, uma Embaixada ou -Legação o respectivo Pliefe adquirirá o
mobi ario e objectos indispeasaVels, condignos com a representação
nacionaj, mas com a . possivel • economia, remettendo a • Secretaria
tona lista com Os preços, e determinará o modo da organização do
Arohivo, do qual farão parte os livros, documentos, correspon-
dendo, onemonaso relatorios, tratados e outros papeis;
tufão tudo isso propriedade do Estado'. 	 -

Paragranho unico. 03 sellos e sinetes serão conformes ao
modelo indicado .pelo Ministerio.	 _ -

Art. 150. -=-'0.3 livros c indiees para a escripturação, registos
e collècções da • chancellaria serão os de " Posse", " Entrada de
Papeis", " Sahida de papeis ", " Officios ", "Retalhos de joenaes.
annexos aos officios", Confidencial ", " Autoridade. brasileiras ",
"Telegra.minas", " Notas ",. " Passaportes", . " Inventarios ",
" Copiador ", `,` Montepio." e outros necessatios.

Art.•160.— Às cuibatxadas e legações se corresponderão..
directamente com o Ministro de Estado das -Relações Exteriores,
C9j11 o Sub-Secretario, no que • for da Sua competeocia, c)m as
missões brasileiras e com os Consules brasileiros no paiz. Por

•. excepção, em casos urgentes e graves, qu.: interesseni á segurança
á saude publica, poderão 'dirigtr-se directamente aos .Presidentes •

„ dos Estados da União Brasileira, dando disso immediató conhe-
cimento ao -11Iinisterio.	 - •	 •

•aradáplio unico.— Qualquer outra correspondencia transi-
tará 'por intermedio do Mintsteno das Relaçõeá Exteriu:Cs g com o
seu conhecimento. •

#	 -

'5) classificar
'os que a Missão rec

os jornaes e mais impressos para o g. overno'n

• s.
CAISItULÓ

•,/

CAPITULO VII
Transferenóias,

Art. Jr. — Os funceionarioS do Corpo Diploinstico poderio
trocar os seus cargos, mediante accordo reciproco e' a Juizo do
Governo, por outros da Secretaria de Estado ou do Corpo Con-
sular, Observada a -seguinte correspondendo :

Enviado Extraordinario — Director Geral ;
'%listro Residente — Director de Sução — Consul Geral de

primeira Classe ;	 •
P :melro Secretario — Primeiro Official — Consul Geral de

Segunda Classe;
Segundo Secretario — Segundo Official— Consul de Prinaeira

Classe. .
• §. i 0. — O Governo poderá tombem, por acto proprio, trans-

ferir o fuuccionario, o qual. sê houver sido nomeado antes deste
Regulamento, terá a faculdade de acceitar, ou não, a transferencia;
me;, no caso contrario, será obrigado a acceital-á, . desde que
ella se dê para cargo superior, ou de vencimentos pelo menos
iguaes.

§ o°. — Sem ter prova official- do conhecimento de todas as
=terias do concurso da nova carreira, e, pelo menos, um armo
ao serViço no Corpo •Diplomatico, nenhum funccionario poderá ser
transferido para a Secretaria ou para o Corpo Consular.

Art. 180. — A transferencia, com promoção, só será aluis-
1, si o funccionario já tiver os requisitos legaes para ser promo-

vido na gila carreira.

CAPITULO VIII

Demissão

• Art. so, Os funccionarios do Corpo Diplomatico, tendo
innos de dèi turnos de effectivo serviço, poderão ser demittidos a
arbf_trio do Governo.

CAPITULO IX

Disponibilidade

20°. — Os funceionarios do Corpo Diplomatico ficarão
eit disponibilidade : •
- a) — quando deixarem o exe.rcicio por suppressão legal d03

seus cargos ;
' b) —. quando a sua nomeação ou promoção não for approvada

pelo Sonido 	 Federal, art. 48, ii. a);
c) . —. quando forem nomeados Sub-Secretario de Estado.
§ t o. =e- Nos casos das Içaras a c b) a disponibilidade dará

direito á contagem do tempo para a aposentadoria, ao ordenado e
á gratificação, se os funccionanos tiverem mais de dez annos. de
serviços no Minioterio, e ao ordenado se tiverem menos.

§ 20. —No caso da' lettra c) o funccionario terá apenas
os vencimentos e a representação de Sub-Secretario (Regula-
mento da Secretaria de Estado, art. ao, paragrapho unico). Ter-
minada a commissão de Sub-Secretario, o funccionario ficará.
incluido no caso do paragrapho antaior até voltar á effectividade.

• Art 210. — Os funcionados em disponibilidade ã poderão
-voltar á . effectividade na mesma categoria. -,	 .

• À CAPITULO X
é'

Aposentadorias
Art. 22°.n A aposentadoria regef-se-á pela lei geral que

regula o assumpto, observadas, porém, as regras seguintes
a) . — a verba de reprcsentaçáo não entra no calculo dos vez%

cimentõs da aposentadoria ;
b)	 os vencimentos unnUaes. para a aposentadoria serlo„,,

calculadás em modda-papel nacional do modo seguinte :
• Embaixador, ordenado ao:000$000, gratificação . toupoo$0oo;

Enviado Extraordinario e' Ministro Plenipotenciario, a 6:oo
e 8:000$000, respectivamente; ,

Ministro Residente, 12:000$000 e 6:000$oroo;
Primeiro .Secretario, 8:606$0oó e 4:000$000 ; e _
Segundo Secretario, 6:õob$6ob 3.:000$000:

"
Art. 230. Os aposentados poderão usar o titulo .0 uni•

forni:: do ultimo cargo que exerceram no corpo DiplomatiCO.

• ..§ i. — Os que,*- porém, tiverem mais de dez annos de effec-
.....tio- serviço . 0 -poderão ser demittidos a pedido; ou. nos casos

seffunites : •	 •	 •
pár'Sentença judicial definitiva cohdetunando-o

_
s : 1 0) á

perda do cargo ; a0) a penas criminaes de dois ou mais annos de
- prisão ; 30) a penas inferiores a dois annos de prisão nos crimes do
Codigo Penal arts. 9) á 103-, uo, na, 11.4, 115, 118, mo, 124,
126, 134, 135, 189, 190 11 192, 207, 208, 251 a 255 e 369 ;.	 •

b) por decido definitiva em processo administrativo ;.	 ,
—11050  do art. 48 20;

d)— vir afiandono -do cargo.
§ 20. — Abandono- do cargo é': t 0) a ausencia do serviço por

mais de trinta dias consecutivos, sem justificativa legal comprova4
devidamente e • TO o excesso injustificado dos prazos legaes,
marcados pelo Governo; para assumir ou reassumir o exercido
dos cargos, e para partir ou chegar aos seus postos... 	 •

§ Para ser decretado o abandono do cargo, quando não
for evidente de documentos ou actos positivos do propilo funcio-
naria é necessario que este seja-previamente notificado durante
quinze dias se estiver no Brasil e trinta dias se estiver no ex-
trangeiro, pôr edital publicado tres vezes no Dia rio Officiol e mim

*dos antros diarios de maior circulação da Capital da Republicai
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CAPITULO XI

.' Vencimentos

Urniuály ou do Paraguay para a Colonibia, Bolivia, ' Perú, Chile, .

	

Venmicia e vice-versa : 	 e •

sendo casados ..- 	 - -

	

.. ,... . ..	 Tres quarteis
- a • solteiros 	 .	 	 Dois• a

Art. 40...Cabem aos funccionarios os vencimentos annuaes
constantes da tabella annexa, que -serão pagos em ouro ou em
moeda-papel conforme os casos definidos no art. 31, §§ t c., e 2°.

§ 1 0.— Dois terços dos vencimentos constituem o ordenado e
um terço a gratificação ; sendo esta devida semente pelo exercicio

. do cargo, ou, ainda que fóra do exereicio, quando estiver o func-
donano em commissao no Brasil era virtude de nomeação por de-
ereto ou portaria, ou em outros casos expressos na lei.

§ 2°. — Para os funccionarlos nomeados ou removidos o
ordenado começará a ser contado da data em que partirem para
seus postos ; e a gratificação e a representação desde a data da
pósse (art. 8°, paragrapho.umeo).

§ 30. — Para os promovidos no mesmo lugar o ordenado
será contado desde a data em que receberem a communicaçáo
official da promoção, e as outras vantagens a partir da posse.

§ 40. — Os substitutos perceberão a gratificação que os sub-•
stituidos perderem, se outra não estiver expressamente fixada
em lei.

§ 50. — .A". substituição dos Primeiros pelos Segundos Secre-
tarios não dará a estes direito á gratificação alguma..

CAPITULO XII

Representaçào e gratificações addi-
.cionaes

§ 30. — Os exonerados ou declarados em disponibilidade
para o regresso ao Brasil :

sendo casados. z	 !Dois quarteis

	

'solteiros — —	 • Uni quartel

§ 4°..— Os que forem chamados ao Brasil em serviço, unv
quartel.

• § 5°. —Para os effeitos dos §§ 2 0 , e . 30 são equiparados
aos casados os funccionarios viuvos ou divorciados que ordinaria-
mente tiverem, em sua companhia e a sua custa, filhas e irmãs
solteiras; filhos menores, netos menores sem pae nem mãe, paes
invalidos, ou mãe viuva ; assim como os solteiros que tiverem or- -
dinariamente em sua companhia e á sua custa, mãe viuva, paes in-
validas, ou irmãs solteiras. O funccionario declarará, por escripto,
quaes as pessoas de familia que o acompanham.	 -

§ 6°. — A' fa.milia do funccionario fallecido na effectividade „.
ou em gozo de licença, abonar-se-á si .voltar ao Brasil a ajuda
de custo que a elle caberia.

§ 7°. — Nos casos de remoção, com ou sem promoção, por ini-
ciativa dl() Governo, dentro de um anno a contar da posse.do cargo
•anterior, será devida nova' ajuda de custo; e nenhuma, si a re-
moção fôr feita, em qualquer tempo, por solicitação do func-
;tionario. Quando a remoção fôr pedida, o acto que a conceder
'cleverá'declaral-o e contra os effeitos desta declaração, decorridos
tinta dias, nenhuma *reclamação será mais admitida.

•§ 80. — Os nomeados, removidos ou promovida, nos paizea
em qae já se acham a serviços, terão direito a um terço da ajuda de
custo concedida aos que se deslocam no mesmo continente. -

Art. 28°. = A primeira prestação de ajuda de custo será reali-
zada logo que o funccionario tiver retido ou tomado passagem, de-
vendo a Secretaria, quando lhe competir, tomar as providencias
necessarias a facilitar esse pagamento.

Paragrapho unico.— Quando, porém, a ajuda de custo for
sacada pelo funccionario, procederá elle na fôrma do art. 330.

Art. 250. — Os Embaixadores, os Enviados Extraordinarios
e Ministros Plenipotenciarios, e os Ministros Residentes, além dos
vencimentos do artigo anterior, terão mais, desde a data da pósse,
uma verba para a sua representação . fixada por lei, conforme as
necessidades de cada posto.

Paragrapho uffico. — Perderão, porém, essa representação
quando estiverem em commissões, que os afastem da effectividade
dos cargos, ou n'outros casos expressos em lei.

Art. 260. — Os Secretarias, durante o tempo em que ser-
virem corno Encarregados de Neg-,ocias, terão uma gratificação
addicional correspondente a 6:0o*oo annuaes.

CAPITULO XIII

Ajuda de custo

Art. 27°. Para as despesas de viagem, installaçáo e mu-
dança, os membros do Corpo Diplomatico terão direito a uma
quantia, que lhes será paga em duas prestações, a primeira de dois
terços antes da partida, e• a outra de um terço quando chegarem
ao seu posto, calculada conforme a remuneração de um anno ;
comprehendidos, partanto, o ordenado, a gratificação e a repre-
sentação, do modo seguinte :

t o. —Os nomeados Pela primeira vez para qualquer posto :

a) sendo casados. 	 Tres quarteja
b) oy solteiros 	 -	 Lois	 a

§ ,20 . --- Os removidos ou promovidos para lugares dia.
/entes dos da sua residencia :

• a) — no mesmo continente :

sendo casados . . 	 Ir -p 7	 Dois quarteis
9 solteiros	 7	 T	 Um quartel

t0), de uni continente para outro ;- 2 0) da America do
Norte pata a dó Sul, e vice-versa ; e 30) da Republica Argentina, do

Paragrapho unico.— Havendo motivo justificado essa resti n
aiição será feita quando o Governo o de;erm nar.

- Art. 300.— Os funccionarios acreditados em mais de um palt
terão direito a um quartel para a primeira viagem, que em serviço
fizerem do seu posto para o outro paiz ; e nas subsequmtes via-
gens terão uma diaria de 25$000, ouro, desde o dia 4:13 particIA até
o da volta.

§ Fica entendido que tae,s viagens e a sua duração serão
limitadas ás indispensaveís ao serviço que depender da presença do
funccionario, o qual, antes de realisal-as, deverá consultar ao Mi-
nistro das Relações Exteriores sempre que for possivel.

§ 20.— O Secretario que, sendo indispensavel ao serviço,
acompanhar ao Chefe de missão, no caso deste artigo, terá direito
na primeira viagem a uni quartel da sua remuneração annual e nas
subsequentes viagens á diana de io$000, ouro, durante a pema-
nenen necessaria no outra paiz.

CAPITULO XIV

-Wagamentos e saques

Art. v. —'As remunerações serão pagas, por "nozes ven4
eidos, na Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional em Londres, ou

outra Repartição designada por lei ou pelo Governo. _ 	 .

Art. 290._ O funccionario que, sem motivo justificado, deixar
de partir para o seu posto ou de tomar posse do seu cargo, dentro
dos prazos legues, restituirá immediatarnente a ajuda de custo que
tiver recebido, ao Thesouro Nacional no Rio ou á Repartição
pagadora no extrangeiro, sob pena de cobrança executiva e de não

R
ader mais reverter ou ser nomeado para cargo do Ministerio das
elaçõ'es Exteriores.
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a) — sempre que o funccionario estiver, : 110 extrangeiro,
;ff serviço ou em gozo legal de licença;

b)— quando estiver no Brasil em gozo de ferias ordinarias
extraordinarias;

.•
§ 2°. — Em todos os demais casos os pagamentos serão feitos -

em moeda-papel nacional, de accôrdo com o calculo do art, 22,
lettra b).

Art. se o. — Os saques dos funccionarios qué" se acharem- em

Paragrapho nniCO:— Para o fiin do pagamento das reinu-
• - neraçõ'es:mensaes'dos respectivos funccionanos, cada Embaixada

ou Legação organizará nos primeiros dias de cada mez uma folha,
corfonne o m9delo indicado pelo Ministe.rio, assignada pelos

• Chefes de Missao em exerciciá, da qual constarão 'os nomes dos
iunccionarios em effectivo exercício, com a discriminação, em
moeda nacional, dee remunerações e quaeAuer outras quantas
accreecidas, dos descontos feitos e do liquido a receber, e com a:
assignatura de cada um deites como recibo.

• Essa folha será feita . tres vias, sendo duas remettidas á
repartição pagadora no ? extrangeiro e a terceira á Secção- da Con-
tabilidade da Secretaria de Estado.-

--•	

• -	 .

Art. 33°. Os funccionarios ausentes ou fóra do exercicio
poderão sacar a remunereção a que tiverem direito contra a Re-

,	 partição pagadora, fazendo acompanhar o seu saque 'pelo recibo,
em tus	 descriminàção da quantia total e dos descontosï

e sendo taes recihos'appensos á folha e nella averbados. ee-
-Paragrapho unico.— Durante o transito, porem, não poderão

sacar,. silvo autorização expressa do M	 ninisteo em casos justos.

-•
c) -- quando, no extrangeiro ou no Brasil, estiver era transito,

de um , posto para outro.

Art. 36°. -- Feira dos casos referidos, nenhum outro saque
. será feito sem previa autorização do Ministro das Relações Exte-

riores.
- Art. 37.0. — Os saques serão a prazo de tres dias de vista e.

precedidos ou acompanhados de cartas de aviso á Repartição
pagadora.

_
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CAPITULO XV
	

ab.

por mil réis, nos_casos seguintes

.11.11111.

• Ferias
é

-	 .
Átt. ,390. Serão remettidos á Repartição pagadora os re-

cibos, em duas vias, e á SeLretaria de Estado em uma via de
quaesquer quantias sacadas para despezas extraordinarias. •

§ 1°. .-- Os respectivos documentos comprobatorios serão eu-
-viados, com o saque, á Repartição pagadora, salvo tratando-se de
acieantaitentos, dos quaes serão prestadas contas posteriormente.

§ 2°. As contas de despezas de caracter reservado serão
prestadas á Secretaria de Estado. 	 •

§ 3°.	 Pela substituição -dás . funcciánarios em ferias 'ordl,
narias os substitutos não pereeberão gratificação alguma.

§ 4°.— Cessadas as ferias, cessam as remunerações até que ti,
funccionarid reassuma o exercicio.

Art. 41 0 . Os funccionarios diplomaticos, salvo caso de força
maior aevidamente comprovado, são obrigados a vir, de quatro
em quatro annos, paesar seis mezçs - no Brasil, conservando a.
remuneração dos seiis -cargos, menos o que fôr devido aos seus
substitutos.

§ I°. Nesse caso terão direito, para si e sua familia, ás
passagens de ida e volta.

• § 2°. — Ao funcciánario que, sem motivo justificado, deixar
de cumprir o disposto nee,te artigo serão suspensas as vantagens
pecunianas do seu cargo, menos o ordenado, correspondentes ao
tempo da omissão.. 	 •

§ 3°. —13 periodo de seis ..mezes começará a correr após-os
prazos da,tabella a que se refere o § 1° do art. 9°, contados do dia
em que os funccionanos partirem dos seus postos.	 •

§ 40. — Terminadas is ferias, terão sos • funccionarios os
mesmos prazos para regressar aos seus postos.

§ 50. — Essas fxlaã serão requeridas ao Ministro, observados, •
no que lhes for applicavel, os preceitos do artigo anterior e as'
disposições das letras a,	 f, do artigo seguinte.

exercicio fóra do 'paiz, serão feitos contra a Repartição pagadora
no extrangeiro.

‘-‘•

Art. 420. As- licenças plo regidas 'pelas leis geraes, citte
regulam o assumptó, observados 03 principios seguintes, pe-
culiarekao Corpo Diplomatico :

a) — serão requeridas ao Ministro por escnpto, ou em casos,
graves por telegramma, confirmada em seguida por petição ;

b)— os pedidos de licença dos Secretarios serão transmiti
tidos -ao Ministro dás Relações Exteriores devidamente infor-
mados pelo Chefe da missão;

c) --os pedidos de licença por motivo de molestia virão
acompanhados de aftestado medico com a firma reconhecida pelo
Consul e visada pelo Chefe da missão ; 	 •

(1) — Os pedidos de licença, declararão o paiz em que será
rzaaa para o efieito do pagamento dos vencimentos, conSoanÁ
a regra d.o art. 31;.

e) — serão -:emettidas á repartição pagadora as portarias clei
licença para o --el.sconto dó sello devido ;

.f) — cesqadal a licença, cessa a remuneração até que o tune,
cionario	 o' excrucio do seu posto, ou de outro

e	
para

ittg ovic:u ott promovido durante a licença.	 .

f

direito, a ferias Ordinarias de accôrdo com a respetiva lei geral cf41
Art.	 -r Os funccionarios do Corpo Diplomatie.o fera%

ep4blica ; mas nunca simultaneamente com as do Chefe da res-
pectiva' missão, e observados os preceitos seguintes: 	 .

§ 1 0: —Serão ' requeridas as doS Secretarios • ao Chefe da
missão, que poderá recusal-as, si, no momento, serviços ou factos
extraordinanos aconselharem o adiamento. Neste caso, commúnit. %
carão o occorrido ao Ministro. As do Chefe de missão devem ser
solicitadas ao Ministro, que as concederá, salvo as restricções supra
referidas.

§ 20. —Em caso algum s:rão gozadas durante o doze pri- ; -
ndeiros mezes de exercicio, ou após qu,aesquer licenças ou transito; s
I1911 serão accumuladas ás do armo immediato.,

Art. 340. .0s páganientos poderão ser feitos na Repartição'
pagadora aos procuradores, legalmente - constituidos pelos func-

. cionarios, e estes, em tal caso, não poderão assignar a folha de
olue trata o. art .paragrapho unióo, na quar se annotará essa
•circumstancia. Relativamente aos recibos dos procuradores se-
procederá na forma do art. 33. 	 •

•Art. 35°. '—Os Chefes de missão sacarão, tambem,, por -
mezes. vencidos as quantias necessarias ás despezas legaes de'
expediente e, por trimestres ou, no maximo, por semestres
adeantados, as necessarias ao aluguel das casas para as Embaixadas
ou Legações, consoante ao ajuste da locação, prestando contas
documentadas á Rep..ertie, "áo pagadora.

duccão e aquecimento; mas não as da residencia partiplar do
e. Chefe.

Art. 380. — Os funccionarios disponiveis que reverterem á
actividade exhibirã'o uma guia comprobatoria do ultimo pagamento
a cites feito como disponiveis e vice-versa.

CAPITULO XVI-..•
Paragrapho unicn.— A verba de aluguel coinprehende, tambein

as despezas com o porteiro, continuos, illuminação; telephone, con- 	 _ Licenças
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guiado Extraordinario e Ministro Pie-

	

nipoteneiarlo	 .	 	

Ministro Residente 	

Primeiro Secretario 	

Segundo	 *	 . 	

•

to: 000s000
8:000$000

5:3333334
4:000S000

Erabâilador 12000%000

 TRANSITORIAS

Art..t o. —A:disposição do art. 5°, § 30, só começará a vigoras
dois annos depois de entrar em vigor este Regulamento.

Art. z°. — O preerichiniento dos novos' ligares de Segunde
Secretarió, obedecerá 'ao disposto nos arts. 6 0 e 7° deste Regu-
lamento.

-
?2abolla h vencia:mitos dos faccionarias do Corpo Diplomar:4o
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Fel/ceou-o-de 192k.

•

• Art. 430 .— E' absolutamente vedada a licença aos funccionarios
interinos e aos nomeados pela primeira vez ou aos removidos em-
quanto não tomarem posse do cargo.

CAPITULO XVII

Tempo de serviço
Art. 440. — O tenipo considerado de serviço terá inicio na

data em. que o funccionano iiomeado ¡partir par o seu primeirto
posto ; ou na data da pósse nos termos do art. 8 0, paragraplao unico.

a 0 . — Será computado como de serviço o tempo de transito
dentro -dos prazos legaes, o de ferias ordinanas e extraordinarias e
o de disponibilidade. •

§ 20. — Será calculado com o accrescimb de uma terça:parte,
sôniente pára o effeito da aposentadoria, o tempo dos serviços

' effectivamente prestados nos postos da Asia e nos da America, com
excepção dos Estados . Unidos da America do Norte, Argentina.

•- Chile e Uruguay.. 
— Os casos' . não compreheinlidos nas' clispOS,i9OeS Supra

írojer-se-ão pelos principios das leis geraes.

CAPITULO XVIII

Penas disciplinares
Art. 45°. "6 Os funccionarios cio Corpo Diplotuatico, peTilalta

ou ¡naco° ir cumprimento dos seus deveres, são padsiveis das

	

,	 .
, penas disciplinaresmares seguintes : .

advertencia verbal',
b)—advertericia escripta ;
c)—suspensão até sessenta , dias..
§'1 0. — A advertencia verbal será feita pelo Ministro -quando

perante elle -Comparecer o funecionario, e pelo Chefe de missão
tando-se dos seus subordinados ; , e a escripta, por uni ou por

	

outro.	 -=
§ 20. — A pena de suspensão é da competencia do Ministro ou,

quandó não eiceda a quinze dias, do Chefe da missão, com recurso
para o Ministro. No primeiro caso, constará de portaria, devida-
mente registrada e archivada, ou de • decisão em processo admi-
nistrativo, ambos notificados ao funccionario , pessoalmente,' si
estiver presente, ou por edital quando for impossivel encontraI-o.

§ 30. — A suspensão privará o funccionario do ekercicio db
cargo, da remuneração e do tempo. correspondente.

§ 40. — A suspensão decorrente da pronuncia ou da visara
preventiva em . processo judicial privará • o funccionario da gratifr-
cação, a qual, entretanto, lhe sera paga se Vir a sg• iniprouun-
cladO OU abs.,01 9. •

CAPITULO XIX

Disposições Geraes
Axt. 46.. -... O Ministro das Relações Exteriores, sempre que

fçk petégsario, expedirá Instrueções Geraes ou especiaes para :
a) 4-,=. reger;uniformisando !planto possjirel, o pipdo de instai-

/ação, funccionamento, escriptúra0o, contabilidade, formulas e
correspondencia das chancellanas ;

12)— reger o Processo adminiSeativo -cics-Inficcionariosj clO •
_Corpo Diplomatico;

, c)— estabelecer o Cerenzonidl relativo ao Uniforme, cortezix
internacional, recebimento dos diplomatas extrangeiros no Brasil,
visitas officiaes, audiencias, festas nacionaes e outros ass.upiptos
protocollares ;

d)— regularizar a execução das leis do monte-pió i'ttinente3
ao Corpo	 -	 .

Paragrapho unico.— Sempre que for necessario o Ministro ex-;
pedirá instruções para ,esclarecamento e completa execução do pre-
sente Regulamento.	 - •

-Art. 470. A's missões especiaes ou transitbrias de caracter
internacional, que o Congresso ou o Governo tiver accidentalmerite"
de constituir, applicar-se-ão ; principios do presente Regulamento,
salvante os outro. que _especialmente lhes sejam prescriptos.

Art. 480.— Nenhum iunccionario do Corpo DiPlomatico poderá
contrahir casamento s_m autorização do Governo.

§ 1 0.— O pedido de autorização, tratando-sede caSainento com
mulher extrange , ra, deverá ser dirigido ao Ministro das Relações
Exteriores, de modo a chegar-lhe ás mãos um mez, pelo menos,
antes da publicação do primeiro proclama.

§ 2°.	 inobservancia'destes dispositivds, acarretará a exo-
-hei-ação do functionario. 	 .

.Art. 490.— Tem applicação ao Corpo Diplomatico o - disposto .,
no art. 39° cio Regulamento dá Secretaria de Estado das Relações
Exterigres.

• Ari:Revonm-se as disposições em contrario. ,, Revogam-se

GRATt-
PIOAÇÃO

z8:000$000
y,

150o0S000
12;000$000

8:000$000
6:000$ooO

Rio de Janeiro, 11. de fevereiro de 1920.	 M.
51...têtedo Alarques',. 	 _

•

•

ORDENADO

6:000$000

5:000tiOo
4:oon$000

2:666$666
2:004000

TOTAL- ,

1,......	 oim• I 	 1	 II I • I	 1	 IIN
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